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PARECER AO PROJETO DE LEI 275/2025

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 275/2025, que concede "Título de Cidadão Benemérito ao Senhor Rogério Esteves Massote."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Juiz de
Fora, que estabelece a competência privativa da Câmara Municipal em conceder títulos honoríficos a
pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação
exemplar na vida pública e particular, como também os artigos 103, alínea C e 231 do Regimento
Interno da Câmara Municipal que dispõem da mesma competência legislativa de apreciação e
concessão de títulos honoríficos.

Quanto aos requisitos subjetivos da pessoa homenageada, é público e notório sua atuação
relevante na defesa do interesse público e do bem coletivo e social. O senhor Rogério Esteves
Massote, em reconhecimento à sua significativa contribuição para Juiz de Fora, especialmente nas
áreas do Direito e da regularização fundiária. Nascido em Juiz de Fora, em 29 de março de 1965,
Rogério é filho de Américo Massote Netto e Regina Maria Esteves Massote. Formado em Direito
pelas Faculdades Integradas Vianna Júnior (FIVJ), construiu uma sólida trajetória profissional pautada
pela ética, responsabilidade e compromisso com o desenvolvimento urbano e social da cidade. De
1987 a 2024, atuou no Cartório Massote - 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Juiz de
Fora - onde esteve à frente de importantes ações de regularização fundiária em parceria com o poder
público, especialmente com a EMCASA. Dentre os projetos de destaque, está a regularização da
antiga área da SERFHAU, na Vila Ozanan, que beneficiou inúmeras famílias com a garantia da posse
legal de seus imóveis. Atualmente, integra o escritório Massote, Guglielmelli & Venturim Advogados,
onde continua contribuindo com sua experiência jurídica em prol da sociedade juiz-forana. A presente
homenagem é um justo reconhecimento à sua dedicação à cidade, à promoção da justiça social e à
construção de uma Juiz de Fora mais justa e regularizada.  

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e subjetivos, manifestamos nossa
aquiescência em conferir ao Ilmo. Sr. Rogério Esteves Massote o presente título honorífico que é
proposto através do Projeto de Lei 275/2025 com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua
dedicação e presteza em favor do interesse público e do bem comum coletivo e social do Município
de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 15 de julho de 2025.
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